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Nos termos do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal, bem como do

que consta no processo administrativo nº 2022/238-02-17, encaminho a essa Casa
Legislativa o acostado Projeto de Lei que “Dispõe sobre o Programa Municipal de
Agricultura Urbana e Periurbana de Santa Bárbara d'Oeste, dando outras providências”.

Em vista do interesse público e da natureza da matéria e decorrente
da necessidade de brevidade em sua análise e aprovação, requeiro, nos termos do artigo
45 da Lei Orgânica Municipal, seja feita a apreciação da presente proposta em regime de

urgência.

Aproveito para renovar a Vossa Excelência e as nobres Vereadoras e
nobres Vereadores, nossos mais sinceros protestos de estima, consideração e apreço.

Excelentíssimo Senhor 
Avenida Monte Castelo, 1000, Jardim Primavera



 
MUNICÍPIO DE SANTA BARBARA D'OESTE

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº. .. + 12025

“Dispõe sobre a reestruturação
do Programa Municipal de
Agricultura Urbana e Periurbana
de Santa Bárbara d'Oeste,
dando outras providências.”

RAFAEL PIOVEZAN, Prefeito do Município de Santa Bárbara d'Oeste, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º Fica reestruturado o Programa Municipal de Agricultura Urbana e

Periurbana de Santa Bárbara d'Oeste.

Parágrafo único. Para fins desta lei, entende-se por agricultura urbana e
periurbana toda e qualquer atividade destinada ao cultivo de hortaliças, legumes, plantas
medicinais, plantas frutíferas, plantas alimentícias não convencionais (PANCs) e mudas
de espécies ornamentais, bem como a produção artesanal e processamento de alimentos
para o consumo humano.

Art. 2º O Programa Municipal de Agricultura Urbana e Periurbana de Santa
Bárbara d'Oeste tem como objetivos:

| - colaborar com os programas institucionais de erradicação da pobreza e da

fome;

Il — promover a agricultura agroecológica, o consumo e produção responsáveis
e a criação de uma cidade e comunidade sustentável através de:

a) incentivar a agricultura familiar,

b) incentivar a produção de alimentos para consumo próprio;

c) incentivar ao consumo de proximidade para mitigar as emissões de carbono;

d) promover a preservação ambiental permitindo a manutenção da
permeabilidade do solo e a manutenção da biodiversidade;

e) incentivar a produção agroecológica, incluindo a implantação de Sistemas

Agroflorestais(SAF's).

III — promover a segurança alimentar em qualidade e quantidade;

IV — proporcionara geração de trabalho e renda através de:

a) incentivo ao associativismo e o cooperativismo; — /
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b) incentivo a venda direta do produtor;

c) promoção à inclusão social.

V - proporcionarterapia ocupacional para pessoas com deficiência e idosos;

VI — manter terrenos limpos e utilizáveis.

Art. 3º O Programa Municipal de Agricultura Urbana e Periurbana de Santa
Bárbara d'Oeste priorizará:

|- a produção local de alimentos;

Il — a garantia de assistência técnica, extensão rural e pesquisa pública
direcionada ao bom desempenho do programa;

WII — o estímulo à comercialização dos produtos locais em feiras, mercados e
eventos locais e/ou regionais, permitindo e auxiliando também o acesso a novos
mercados, incluindo os mercados online;

IV - o incentivo à consolidação das formas solidárias de produção

comercialização dos produtos,

V-o incentivo à formação de cooperativas de produção e de comercialização

dos produtos;

vI - as formas e instrumentos de agregação de valor aos produtos;

vil - a possibilidade dos produtos do programa contribuírem para
abastecimento de escolas municipais, creches, asilos, restaurantes populares, hospitais e

entidades assistenciais,

VIII — o incentivo à aproximação dos produtores aos consumidores da mesma

região.

Art. 4º Para a implementação e acompanhamento do Programa de que trata a

presente lei, fica criada a Comissão Gestora do Programa Municipal de Agricultura
Urbana e Periurbana de Santa Bárbara d'Oeste, com as seguintes atribuições:

| — identificação e definição de diretrizes para a regulamentação do uso das
áreas definidas para compor o referido Programa,

Il — estabelecimento dos critérios de seleção tanto das áreas passíveis de

execução do Programa quanto dos potenciais produtores;

ll — seleção propriamente dita das áreas destinadas ao Programa e dos

produtores;
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IV — gestão dos contratos e/ou termos de cessão de uso das áreas

selecionadas;

V — fiscalização acerca do uso devido das áreas cedidas;

VI - assessoramento, orientação e acompanhamento da implantação do

referido Programa;

VII — auxílio no escoamento dos produtos, mediante a implantação de feiras ou
estabelecimento de parcerias com o mercado varejista.

Art. 5º A Comissão Gestora do Programa Municipal de Agricultura Urbana e

Periurbana de Santa Bárbara d'Oeste será composta pelos seguintes representantes:

| —- 02 (dois) servidores lotados na Secretaria Municipal de Meio Ambiente,

Il — 01 (um) servidor lotado na Secretaria Municipal de Educação, vinculada à

área responsável pela merenda escolar;

WII — 01 (um) servidor lotado na Secretaria Municipal de Promoção Social

IV — 01 (um) servidor lotado na Secretaria Municipal de Saúde, vinculado à

área responsável pela vigilância sanitária;

V -— 02 (dois) representantes dos produtores urbanos e periurbanos do
Município, designados por associação ou cooperativas de produtores ou, se for o caso,

escolhidos em assembleia específica.

Parágrafo único. A organização e gerenciamento dos trabalhos da referida
Comissão Gestora ficará a cargo da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, devendo a
referida Comissão reunir-se regularmente para deliberações, as quais deverão ser
devidamente registradas em respectivas Atas e estas arquivadas em livro próprio.

Art. 6º A implantação do Programa Municipal de Agricultura Urbana e

Periurbana de Santa Bárbara d'Oeste poderá ocorrer:

| —- em áreas públicas municipais,

Il — em áreas privadas e

III — em áreas reservadas como faixas “non aedificandi” destinadas à proteção

das instalações de serviços públicos.

$1º Compete ao Poder Executivo, por meio dos respectivos setores técnicos, o
levantamento e cadastramento das áreas públicas e privadas passíveis de implementação
do Programa Municipal de Agricultura Urbana e Periurbana, devendo a respectiva
Comissão Gestora, dentre estas, selecionaras adequadas à referida implementação.=
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82º É obrigatório o cultivo variado de vegetal no caso de utilização de áreas
públicas, sendo expressamente proibido o uso da área apenas como ponto comercial de
revenda.

83º A utilização de áreas privadas demanda a anuência prévia do proprietário
ou de quem detenha a posse do imóvel com poderes de cessão.

84º As áreas públicas utilizadas neste Programa Municipal serão concedidas
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, com possibilidade de prorrogação de prazo por
igual período, por meio do instituto da concessão nos moldes do 81º do artigo 101 da Lei
Orgânica do Município de Santa Bárbara d'Oeste.

85º A utilização de áreas definidas como faixas “non aedificandi” somente
ocorrerá após a anuência da respectiva concessionária de serviços públicos e desde que
respeitadas as exigências impostas pelos regulamentos desta.

86º O Participante do Programa deverá, obrigatoriamente, participar das
capacitações a serem promovidas pela Prefeitura Municipal.

Art. 7º A implantação do Programa Municipal de Agricultura Urbana e

Periurbana cumprirá as seguintes etapas:

| — identificação, pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, de áreas
propícias à execução do Programa, podendo esta se valer da atuação de outras
Secretarias Municipais que detenham informações pertinentes à identificação;

Il — elaboração das respectivas plantas em caso de eventual restrição de
ocupação das áreas identificadas como propícias para receber o Programa;

II — obtenção das autorizações, licenças e demais documentações necessárias
para as respectivas áreas selecionadas,

IV — apresentação das áreas identificadas e devidamente autorizadas à
Comissão Gestora do Programa Municipal de Agricultura Urbana e Periurbana de Santa
Bárbara d'Oeste;

V-— delimitação das respectivas áreas selecionadas;

VI — cadastramento dos interessados em fazer uso das áreas selecionadas,
mediante chamamento público, conforme prerrogativas definidas pela regularização do

Programa;

VII — capacitação dos interessados;

VIII — celebração dos respectivos Termos de Concessão de Uso para as
finalidades do Programa; 
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IX — implementação do Programa, com observância das leis ambientais
vigentes e a adoção de técnicas de preservação do solo, água e demais aspectos
ambientais inerentes ao local.

Art. 8º Os produtos advindos do presente Programa poderão ser
comercializados da seguinte forma:

|- pelos produtores, livremente, com a venda direta no local de cultivo;

II — por cooperativas ou associações, com a venda direta no local de cultivo ou
da administração;

III — por produtores, cooperativas ou associações em feiras livres ou em
varejões, ambos organizados pela Comissão Gestora do referido Programa.

Art. 9º Os critérios de admissão dos interessados, sejam eles produtores
individuais, cooperativas ou associações, serão definidos pela Comissão Gestora e
ratificados pelo Poder Executivo por meio de competente decreto regulamentardesta Lei.

Art. 10 Nos imóveis públicos de que trata esta lei, quando utilizados para
exploração de hortas, será autorizada, às custas do Concessionário, a construção, em
alvenaria ou técnica considerada ecológica, de área máxima de 40 (quarenta) m?, para

compor:

| — local de beneficiamento dos produtos para venda;

II — local de venda dos produtos;

III — local para armazenamento de insumos e equipamentos;

IV — sanitário, para uso exclusivo do produtor.

81º Não serão permitidas construções em piso superior, devendo as
construções definidas no caput deste artigo serem exclusivamente térreas.

82º As construções definidas no caput deste artigo deverão ter finalidade única
e exclusiva para atendimento ao processo de produção da área concedida.

83º As construções definidas no caput deste artigo e que estejam instaladas
em área pública serão incorporadas à Municipalidade ao término da respectiva concessão
de uso, não gerando ao município qualquer ônus indenizatório.

84º Os padrões técnicos e arquitetônicos das construções autorizadas no
caput deste artigo serão definidos na regulamentação desta lei, observando-se critérios
de sustentabilidade e compatibilidade com a finalidade prevista nesta lei. 
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Art. 11 Todos os imóveis destinados ao Programa de que trata a presente lei
deverão estar servidos e conectados à rede de abastecimento de água e do sistema de
coleta e afastamento de esgoto e sistema de fornecimento de energia elétrica.

81º Fica proibida a construção de fossa séptica nos imóveis de que se trata

essalei.
82º As construções definidas no caput deste artigo deverão estar devidamente

regularizadas junto aos órgãos licenciadores pertinentes.

Art. 12 É obrigação do Participante do Programa a instalação de cercamento
da área utilizada, admitindo-se inclusive a instalação de alambrado em mourão de
concreto ou através do uso de mourões de eucalipto tratado com linhas de arame liso,

sendo que tal tipo de instalação será obrigatória para áreas públicas.

$1º O cercamento definido no caput deste artigo deverá assegurar O

calçamento mínimo de 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros) a partir do meio-fio
da via pública, desobstruído de impedimentos que possam limitar a mobilidade urbana.

82º O cercamento definido no caput deste artigo não poderá ser eletrificado.

83º É obrigação do Participante do Programa zelar pela manutenção do
cercamento e do calçamento no entorno da área concedida.

Art. 13 O Departamento de Água e Esgoto de Santa Bárbara d'Oeste — DAE
será responsável pela interligação da rede interna e externa de água e esgoto, sendo que
esta se dará conforme a viabilidade técnica local, ficando o Concessionário responsável
pelo pagamento das respectivas instalações e do consumo.

Art. 14 Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, aos Participantes do
Programa, isenção do valor total da tarifa de esgoto.

81º Os benefícios previstos no caput deste artigo poderão ser concedidos à

exploração da atividade em imóveis públicos e particulares.

82º A Prefeitura Municipal, através do órgão responsável pelo gerenciamento
do Programa, deverá comunicar ao Departamento de Água e Esgoto — DAE a relação dos
Participantes do Programa, beneficiários da isenção disposta no caput, bem como deverá
manter a Autarquia devidamente atualizada quanto aos ingressos e/ou retiradas de

Participantes.

Art. 15 Caso exista a necessidade, poderá ser solicitada a elaboração de
análise do solo, às expensas do Participante do Programa.

Art. 16 O Programa Municipal de Agricultura Urbana e Periurbana de Santa
Bárbara d'Oeste deverá ser incluído no Plano Municipal de Desenvolvimento Rural
Sustentável como meta de ação de desenvolvimento da agricultura e dos agricultores
urbanos e periurbanos. j
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Art. 17 Em virtude do Programa Municipal de Agricultura Urbana e Periurbana
de Santa Bárbara d'Oeste, fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com
órgãos Estaduais e Federais e Termos de Cooperação com Universidades, para
orientação dos trabalhos e no que mais se fizer necessário para a obtenção de bons
resultados do Programa, especialmente no fornecimento de maquinário que se fizer
necessário para a preparação do solo, se for o caso.

Art. 18 O Poder Executivo, no que couber, regulamentará a presente lei.

Art. 19 As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento, suplementadas se
necessário.

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições contrárias, em especial a Lei Municipal nº 3.343/2011.

Santa Bárbara d'Oeste, 21 de janeiro de 2.025.

AApm

TRA AEL PIÓVEZAN
Prefeito Municipal 

Avenida Monte Castelo, 1000, Jardim Primavera
CEP 13.450-901 (19) 3455-8000



 
MUNICÍPIO DE SANTA BARBARAD'OESTE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O presente Projeto de Lei visa adequar o Programa Municipal de Agricultura

Urbana e Periurbana de Santa Bárbara d'Oeste.

Entende-se por agricultura urbana e periurbana toda e qualquer atividade

destinada ao cultivo de hortaliças, legumes, plantas medicinais, plantas frutíferas, plantas

alimentícias não convencionais (PANCs) e mudas de espécies ornamentais, bem como à

produção artesanal e processamento de alimentos para o consumo humano.

O referido Programa estimula à produção agroecológica de alimentos na

cidade, aproveitando as áreas ociosas urbanas e periurbanas para promover à produção

sustentável, o processamento e a comercialização de alimentos saudáveis e proporciona

condições favoráveis à geração de trabalho e renda.

Portanto, pela relevância da matéria, encaminhamos às Vossas Excelências O

presente Projeto de Lei, aguardamos dos nobres Edis sua apreciação sob regime de

urgência, em consonância com O artigo 45 da Lei Orgânica do Município.

LD
0

Ram PIOVEZANPreféito Municipal 
Avenida Monte Castelo, 1000, Jardim Primavera

CEP 13.450-901 (19) 3455-8000
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ESTUDO ISENÇÃO DE ESGOTO EM IMÓVEIS CLASSIFICADOSCOMO HORTAS

1. INFORMAÇÕES:
a. Em nosso cadastro constam 23 imóveis com a classificação de horta,

desses dados, 5 estão com o fornecimento de água suspenso há mais
de um ano e apenas 7 imóveis possuem ligação de esgoto, assim, o
estudo foi realizado com base no consumo médio dos últimos doze

meses desses 7 imóveis.
b. A estimativa mensal foi calculada apenas sobre a tarifa de esgoto e

considerando a aplicação do benefício a 42 imóveis, sendo, 35 novas

hortas e as 7 já existentes que possuem rede de esgoto.
c. A projeção foi realizada para 5 anos e seguiu o cálculo praticado e aceito

pela ARES-PCJ com aumento de 1% a cada ano.
d. Afim de atender à Lei Geral de Proteção de Dados, os códigos de ligação

foram ocultados.
2. SIMULAÇÃO:         

 

CDC |CONSUMO Mº |TARIFA ÁGUA|TARIFA ESGOTO
gs  |82 R$ 181,55 R$ 181,55a O R$ 31,95 R$ 31,95
16 |4 R$ 31,95 R$ 31,95
43 |41 R$ 242,75 R$ 242,75
eg""7 116 R$ 72,75 R$ 72,75
76 |15 R$ 65,95 R$ 65,95

76 114 R$59,15 R$ 59,15

MÉDIA |17,85714286 R$ 79,55 R$ 79,55    
ESTIMATIVA MENSAL| R$ 3.341,10

ESTIMATIVA ANUAL | R$ 40.093,20

FATURAMENTO R$ 108.000.000,00
PROJEÇÃO 2025 2026 2027 2028 2029 2030

R$40.494,13|R$40.899,07|R$41.308,06|R$41.721,14 |R$42.138,36 R$42.559,76
IMPACTO 0,000374946|0,000378695| 0,000382482 0,000386307|0,00039017 0,000394072

<1% <1% <1% <1% <1% <1%
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3. CONCLUSÃO
Considerando a simulação, concluímos que o impacto não ultrapassará 1% do
valor do faturamento do DAE, bem como, do valor indicado nas despesas
consolidadas da Lei 4.655 de 06 de dezembro de 2024 (LDO).

Santa Bárbara D'Oeste, 21 de janeiro de 2025.

GIOVANA FIORANI

Diretoria de Gestão Administrativa e Financeira

ficaravalidadedasassinaturas,acessehttps://santabarbhra.1

dopor1pessoa:GIOVANAFIORANI

-——
T

Rua José Bonifácio, 400 — Centro — Fone: (19) 3459-5900— Fax (19) 3459-5905 — CNPJ 54.01 0.863/0001-79 — CEP 13.450-037 — Santa BárbarNS'Oeste-

)
:Kesin

E vev
o=
oo 



D) VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B018-FA32-9ADO-662A

 
Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

4 GIOVANA FIORANI (CPF 434XXX.XXX-29) em 21/01/2025 08:36:16 (GMT-03:00)

Papel: Parte
Emitido por: Sub-AutoridadeCertificadora1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://santabarbara.1 doc.com.briverificacao/B018-FA32-9ADO-662A


